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DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I

Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da Gestão Fiscal, aos quais será dada ampla divulgação,

inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da

Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

§ 1º - A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016).

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, 

lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).



 SEGUINDO O PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA A

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, PRESTA

CONTAS DE SEUS RECURSOS NO PERIODO DE JANEIRO

A ABRIL DE 2022, CONFORME DETERMINA O PARÁGRAFO

ÚNICO DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 - LEI

DE RESPONSABILIDADE FISCAL.



 MESA DIRETORA /VEREADORES



QUADRO DE SERVIDORES (FOLHA DE PAGAMENTO)

Joseli M.S Bulla – Cargo: 
Assistente Legislativo

Marilda G. dos Santos -
Cargo: Recepcionista

Luciana D. dos Santos -
Cargo: Zeladora

Valdecir M. de Lima -
Cargo : Contador

Servidores Efetivos



Recursos Recebidos Mensalmente 

Duodécimo 2022

Jan/2022 = 79.166,67 

Fev/2022 = 79.166,67

Mar/2022 = 79.166,67

Abr/2022 = 79.166,67

Total  de Repasses Recebido no Quadrimestre = 316.666,68

Previsão de Repasse no Ano  = 950.000,00



GASTOS COM PESSOAL

Constituição Federal Art. 29-A. O total de despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os

gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributaria e das transferências

previstas no § 5° do art. 153 e nos Arts. 158 e 159 efetivamente realizado no exercício anterior: (EC n° 25/2000).

§ 1° A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o

subsidio de seus Vereadores.

VENCIMENTOS E VANTAGENS (SALÁRIOS) = 141.429,16

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS = 28.661,77

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS = 225,88

TOTAL LIQUIDADO NO QUADRIMESTRE = 170.316,81

TOTAL DE REPASSES RECEBIDOS = 316.666,68

% MÁXIMO A SER APLICADO É 70% DOS VALORES RECEBIDOS

% APLICADO NO QUADRIMESTRE FOI DE = 53,78%



DESPESAS  EMPENHADAS ATÉ  1º QUADRIMESTRE

Outros benefícios 
previdenciários = 

225,88 

Salário 
Família = 
225,88

Vencimentos e 
Vantagens Fixas 

=141.429,16

Salários 
Servidores 

= 55.265,00

Subsídios 
Vereadores 
= 86.164,16

Obrigações 
Patronais = 
28.661,77

Previdência 
(I.N.S.S) = 
28.661,77

Pessoal e Encargos Sociais

Total de Despesas c/Pessoal e Encargos Sociais R$ 170.316,81



DESPESAS  EMPENHADAS ATÉ  1º QUADRIMESTRE

Diárias = 
6.600,00 

Diárias (Dentro do 

Estado) = 6.600,00

Material de 
Consumo 
=5.229,02

Gás Engarrafado = 155,00

Gêneros de Alimentação= 

1.450,54

Material de 

Expediente/Limpeza e 

Higienização, Uniformes, 

Proteção e Segurança = 

3.373,48

Adiantamento de Viagem 

= 250,00

Outros Serviços 
Pessoa Física = 

1.370,00

Serviços Técnicos 

Profissionais = 1.370,00 

Outros Serviços 
Pessoal Jurídica = 

102.313,13

Serviços Tec. 

Profissionais = 

27.000,00

Manutenção de 

Bens Imóveis = 

3.525,00

Manutenção Veiculo = 60,00

Serviços de Água, Energia e 

Telefonia = 11.500,00

Serviços de Comunicação em 

Geral = 31.378,80

Demais Serviços Prestados P.J = 

28.849,33

Indenizações e 
Restituições = 

61.200,00

Indenizações (Verba 

Indenizatória) Custeio de 

Despesas ao Parlamentares em 

viagens assistências e angariar 

recursos ao município = 

61.200,00

Despesas com Custeio

Total das Despesas com Custeio R$ 176.712,15



DESPESAS  EMPENHADAS ATÉ  1º QUADRIMESTRE

Obras e 
Instalações = 

0,00 

Obras/Reformas = 
Não houve no 

período

Equipamentos e 
Material 

Permanente = 0,00

Aquisição de Bens 
Moveis e Utensílios = 

Não houve no 
período

Despesas com Investimentos

Total de Despesas com Investimentos R$ 0,00



RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATÉ 

1° QUADRIMESTRE

O calculo realizado para apuração do Déficit ou Superavit, tem como relação as despesas empenhadas até o 

período. Nesta caso o legislativo apresenta um saldo deficitário.



RECEITAS EXTRAS 
ORÇAMENTÁRIAS

I.R.R.F s/ Salários  = 3.792,36

I.N.S.S s/ Salários = 12.264,69

Consignados C.E.F = 6.979,72

TOTAL = 23.036,77

PAGAMENTOS EXTRAS 
ORÇAMENTÁRIAS

I.R.R.F s/ Salários = 3.792,36

I.N.S.S s/ Salários = 12.264,69

Consignados C.E.F = 6.979,72

TOTAL = 23.036,77

DEMOSTRATIVO DA DIVIDA A CURTO PRAZO (DÍVIDA FLUTUANTE)



Disponibilidade Financeira até o 

1° Quadrimestre/2022.



Estas foram as informações até o 

1° quadrimestre/2022.

Para maiores informações e consultas, acesse:

https://www.uniaodosul.mt.leg.br/ouvidoria

https://www.uniaodosul.mt.leg.br/

https://www.uniaodosul.mt.leg.br/ouvidoria
https://www.uniaodosul.mt.leg.br/ouvidoria

